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REQUERIMENTO Nº        /2025 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

Thiago Martins Rodrigues, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de 

determinar a criação de sistema de recolhimento e reciclagem de lixo em Palmeirinha Nova e região. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 22 de agosto de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

A criação de um sistema de recolhimento e reciclagem de lixo em Palmeirinha Nova e 

região é uma medida de extrema importância para a melhoria da qualidade de vida da população, 

preservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável. Atualmente, o descarte 

inadequado de resíduos sólidos gera impactos ambientais e sociais, como poluição do solo, da água 

e do ar, além de riscos à saúde pública. 

 

A implantação de um sistema estruturado de coleta e reciclagem permitirá maior 

organização no manejo dos resíduos, incentivando a separação correta do lixo e a destinação 

apropriada dos materiais recicláveis. Essa iniciativa contribui para a redução do volume de resíduos 

destinados a aterros ou descartados de forma irregular, ao mesmo tempo em que possibilita a geração 

de renda para famílias e associações que atuam na cadeia da reciclagem. 

 

Além do impacto ambiental positivo, o sistema promoverá conscientização da 

comunidade sobre a importância da gestão adequada dos resíduos, estimulando a educação ambiental 

e fortalecendo práticas sustentáveis. 

 

Dessa forma, a criação do sistema de recolhimento e reciclagem de lixo em 

Palmeirinha Nova e região representa um passo fundamental para a construção de uma comunidade 

mais limpa, saudável e comprometida com a sustentabilidade. 

 

Unaí, 22 de agosto de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU
LOUSADO - VEREADORA DORINHA MELGAÇO, CPF: 593.68*.**6-*4 em 22/08/2025
15:24:54, Cód. Autenticidade da Assinatura: 1531.0724.3549.K879.2555, Com
fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 4A5.DBE - Tipo de Documento: REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS. 
 

Elaborado por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO, CPF: 593.68*.**6-*4 , em 22/08/2025 -
15:24:54

Código de Autenticidade deste Documento: 1530.1U24.0549.931R.0502 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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